
ESTADO DO ACRE 
ASSEMELBEA LEGISLATWA 

Projeto de Lei n°  A 	2021. 

Dispoe sobre pagamento de multa aos proprietários 

ou locatarios de imóveis e clientes que promovam ou 

participem de festas ou aglomeraçoes em desacordo 

as determinaçöes de decreto govemamental. 

FAO SABER que a Assernbleia Legisladva do Estado do Acre decrcta C CU sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° As pessoas fisicas ou juridicas propriethias on locatIrias de imóveis urbanos on 

rurais que organizarem ou permitirern festas ou aglomeração em desconformidade ao 

Decreto no 8.147, de 28 de fevereiro de 2021 ou flituros decretos governamentais em ação 

preventiva a pandemia do Covid-19, serão muliados em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§1°. A pena de multa seth aplicada em dobro, em havendo reincidéncia, ate o limite de R$ 

100.000,00 (cern mil reais). 

§2°. A Secretaria de Estado dajustiça e Segurança Püblica - SEJUSIP seth responsável pela 

aplicaçao da multa em forniulário próprio, devendo constar o nome da pessoa jurfthca on 

fIsica, CNPJ on CPF e endereço. 

Art. 2° 0(s) participante(s) da festa ou aglomeracão serão multados em R$ 100,00 (cern 

reals). 

Paragrafo ünico. Haveth pagamento de multi no igual valor ao caput deste artigo por cada 

menor de idade sob tesponsabilidade do(s) participante(s). 

Art. 30  Nâo havendo pagamento da multa, a Certidão Negativa de Debito junto a 

Secretária de F.stado da Fa2enda - SEFAZ não seth emitida ate a comprovacão do 

pagamento. 
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ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLE LA LEGJSLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

E páblico e notório que o virus Covid-19 fez e continua a fazer vItirnas no 

Estado do Acre, não é demais lembrar que a Organizaçio Mundial de Saüde classificou o 

Covid-19 corno pandernia corn alto risco de transmissao e tan de mortalidade. Nesta 

esteira, a pandemia tern sido considerada corno a major crise humanitária a set superada 

corn inümeros casos de pessoas contarninadas e milbares de ôbitos. 

Assim sendo, vigora o decreto estadual ii" 8.147 de 28/02/2021 (Dispôe 

sobre medidas restritivas, excepcionais e tempothrias decorrentes do agravarnento da 

situaçIo epidemiológica, consoante preconiza o pardgrafo ünico do art. 10 do Decreto n° 

6.206, de 22 de junho de 2020) aliado as restriçöes sanitárias estipuladas pelo Ministério 

de Saüde quanto a prevençäo ao contágio do Covid-1 9. 

Frente a este quadro, infelizmente se faz necessáxia açöes de desestirnulo ao 

descurnprimento do presente decreto, visto que, ha pessoas que desrespeitam as 

necessrias e urgentes medidas sanitárias prornovendo e estimulando aglometaçoes o que 

resultado no agravamento dos contágios diariamente majorados resuirando em ni5mero 

crescente de óbitos. 

De tal modo, a aplicacâo de multa e necessária durante a vigéncia do 

combate a pandemia, buscando assim evitar que baja ainda mais o agravamento dos 

contágios devido a inobservanda das medidas sanitirias. 

Sala das Sessôes Deputado Francisco Cartaxo. 

Rio Branco Acre, 14 de marco de 2021. 

Nenérn Almeida 

Dcputado Estadual 
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Art. 4°  Esta lei eritra em vigor na data de sua publicacão. 

Sala das Sessöes Deputado Francisco Cartaxo. 

Rio Branco Acre, 14 de marco de 2021. 

Neném Airneida 

Deputado Estadual 
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